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PROJETO DE LEI N° 82/2023 - Márcia Cristina Campos - Dispõe sobre a obrigatoriedade da emissão
de certificado de origem dos animais, no ato de sua venda, pelos estabelecimentos comerciais do
gênero no Município de Hortolândia.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 26/06/2023

Unidade de Origem Secretaria da Câmara

Unidade de Destino Secretaria da Câmara

Status Autuação processo

-

TEXTO DA AÇÃO

-
Segue autuado nesta data, no Processo Legislativo Eletrônico, a presente propositura. Não havendo
matéria idêntica em tramitação ou arquivada, segue para fins de leitura em plenário e publicação da
ementa em Jornal Oficial.

-

Hortolândia, 26 de junho de 2023.
-

-

Angela Lucas Alves Sotero
Oficial Administrativo


